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Ata da V Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária, de 2001
realizada em 20 de março de 2001

Às catorze horas do dia vinte de março de dois mil e um, nesta cidade, na Rua
Augusto Severo, n° 84, no 11° andar, no Gabinete do Diretor Presidente, foi
realizada a 4ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em 2001, mediante convocação de seus
membros. A sessão foi presidida e secretariada pelo Diretor Presidente sr.
Januario Montone, e contou com a presença dos seguintes Diretores, sra. Maria
Stella Gregori, sra. Solange Beatriz Palheiro Mendes, sr. João Luis Barroca de
Andréa, e sr. Luiz Arnaldo Pereira da Cunha Junior. O sr. Presidente deu início
aos trabalhos com o propósito de apreciar, discutir e deliberar a pauta prevista
para esta reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1.) Informes sobre: a)
relatório de gestão do ano de 2000, b) Agência Nacional da Concorrência e do
Consumidor - ANC, e c) audiência pública no Congresso Nacional, no dia 05 de
junho de 2001, sob o tema "Balanço de três Anos da Regulamentação da Saúde
Suplementar", pela Presidência; 2.) Deliberações: a) aprovada a ata da Reunião
Extraordinária  de Diretoria Colegiada de 13 de março de 2001; b) aprovado o
agendamento de visita técnica ao Ministério da Saúde do Chile, no mês de junho
do corrente ano; c) aprovadas as minutas de portaria para designação de
responsável por metas do contrato de gestão, e instituição de comissão especial
para implantação dos indicadores globais, sendo que os nomes do responsável
pelo acompanhamento das metas, e dos integrantes da Comissão Especial, serão
definidos imediatamente e em seguida a esta aprovação; d) aprovado o balanço
do andamento do trabalho da Câmara Técnica de Reajuste, inclusive quanto ao
quadro de mapeamento de consensos e dissensos, e do resumo das posições
adotadas pelas entidades participantes; e) aprovados, em apresentação ocorrida
extra-pauta, feita pela DIOPE, os votos da diretora sra. Solange Beatriz Palheiro
Mendes, recomendando que, diante da situação econômico-financeira relatada em
seus respectivos processos e enfrentada pelas seguintes empresas: e.1.) Adress,
Administração, Representação de Sistemas de Saude Ltda., e.2.) Saúde Unicor
Assistência Médica Ltda., e que nesse caso, se autorize a Procuradoria Geral a
requerer, em nome desta ANS, a Liquidação Judicial das 2 (duas) operadoras
acima mencionadas; e, no caso seguinte, relativo à e.3) BIO MED Assistência
Médica Ltda.; sejam tomadas duas providências:  em primeiro lugar, que seja
decretada a liquidação extra-judicial da operadora em questão, e em seguida, que
se autorize a Procuradoria Geral a requerer, em nome desta ANS, a Liquidação
Judicial da mesma operadora; 3.) Propostas em (1ª) primeira discussão: a)
aprovada a minuta de RDC sobre a designação de médico responsável pelo fluxo
de informações relativas à assistência médica prestada aos consumidores de
planos de assistência à saúde, com a inclusão do parágrafo 6º, no conteúdo
proposto pela DIPRO; b) aprovada a minuta de RDC que dispõe sobre a
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transferência de controle societário de Operadoras de Planos de Assistência à
Saúde - OPS, com a inclusão das seguradoras, e prazo de trinta dias da
publicação para vigência da resolução; c) discutida a minuta de RDC que institui
normas para fins do exercício de cargo de administrador das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - OPS; d) examinada em primeira discussão e
aprovada, em deliberação final, a minuta de RDC que estabelece as normas para
o ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32, da Lei no.9.656, de 03 de junho de
1998. Concluídas as discussões, o sr. Diretor Presidente considerou cumprida a
pauta, dando por encerrada essa sessão.
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